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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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DECRETO Nº 487, DE 05 DE JUNHO DE 2024. 

 
Homologa o resultado final do Concurso Público nº 
01/2024 visando o provimento de cargos públicos e dá 
outras providencias. 

  
HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 

Paulo no uso de suas atribuições legais;  
 
                                                           DECRETA 
  

Art. 1º – Fica homologado o resultado final do Concurso Público nº 01/2024, 
com validade de 02 (dois) anos, para provimento efetivo de cargos Assessor Técnico 

Pedagógico (Arte), Assessor Técnico Pedagógico  (Ciências/Matemática), Assessor 

Técnico Pedagógico (Educação Física), Assessor Técnico Pedagógico (Pedagogia), 

Assessor Técnico Pedagógico (Português/Inglês), Assessor Técnico Educacional, Auxiliar 

de Saúde Bucal (ASB - ESF), Cirurgião Dentista (ESF), Coordenador Pedagógico, Diretor 

de Escola, Enfermeiro (ESF), Farmacêutico, Supervisor Escolar e Assessor Técnico 

Pedagógico (História/Geografia), nos termos da Lei Municipal nº 1221 de 24 de julho de 
1974 regidos pelo Estatuto do Funcionalismo Público Municipal realizado pela empresa 
Publiconsult ACP Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 07.061.037/0001-79, com sede na Av. 
Pereira da Silva, 828 – Sorocaba/SP, sob a supervisão da Comissão Organizadora nomeada 
pelo Decreto nº 470, de 15 de abril de 2024. 
 

Parágrafo Único – O setor competente deverá expedir os atos necessários, por 
ocasião das contratações dos candidatos de acordo com a conveniência e a necessidade 
da Administração Pública, observando, rigorosamente, a lista de classificação final 
constante no Edital de Classificação Final dos Candidatos Aprovados, observada as 
exigências para preenchimento dos cargos públicos. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.             
 

Prefeitura Municipal de Itararé, 05 de junho de 2024. 
 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 
 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administra 
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DECRETO Nº 488, DE 05 DE JUNHO DE 2024. 
 

Homologa o resultado final do Concurso Público nº 
02/2024 visando o provimento de cargos públicos e dá 
outras providencias. 

  
HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 

Paulo no uso de suas atribuições legais;  
 
                                                           DECRETA 
  

Art. 1º – Fica homologado o resultado final do Concurso Público nº 02/2024, 
com validade de 02 (dois) anos, para provimento efetivo de cargos de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, de acordo com as áreas de abrangência a saber: ESF – VILA 
TONICO ADOLFO (EQUIPE VERDE), ESF – VILA TONICO ADOLFO (EQUIPE VERMELHA), 
ESF – JARDIM ALVORADA (EQUIPE AZUL), ESF – JARDIM ALVORADA (EQUIPE BRANCA), 
ESF – BAIRRO DO CRUZEIRO, ESF – VILA SANTA TEREZINHA (EQUIPE AZUL),  ESF – VILA 
SANTA TEREZINHA (EQUIPE VERDE), ESF – VILA NOVO HORIZONTE, UBS II – CENTRAL, 
UBS – JARDIM SÃO PAULO, ESF – VILA OSÓRIO e ZONA RURAL, nos termos da Lei 
Municipal nº 1221 de 24 de julho de 1974 regidos pelo Estatuto do Funcionalismo Público 
Municipal realizado pela empresa Publiconsult ACP Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 
07.061.037/0001-79, com sede na Av. Pereira da Silva, 828 – Sorocaba/SP, sob a 
supervisão da Comissão Organizadora nomeada pelo Decreto nº 471, de 15 de abril de 
2024. 
 

Parágrafo Único – O setor competente deverá expedir os atos necessários, por 
ocasião das contratações dos candidatos de acordo com a conveniência e a necessidade 
da Administração Pública, observando, rigorosamente, a lista de classificação final 
constante no Edital de Classificação Final dos Candidatos Aprovados, observada as 
exigências para preenchimento dos cargos públicos. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.             
 

Prefeitura Municipal de Itararé, 05 de junho de 2024. 
 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 
 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
Secretário de Administra 
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DECRETO Nº 489, DE 05 DE JUNHO DE 2024. 

 
Homologa o resultado final do Concurso Público nº 
03/2024 visando o provimento de cargos públicos e dá 
outras providencias. 

  
HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 

Paulo no uso de suas atribuições legais;  
 
                                                           DECRETA 
  

Art. 1º – Fica homologado o resultado final do Concurso Público nº 03/2024, 
com validade de 02 (dois) anos, para provimento efetivo de cargos de Agente de Controle 

de Endemias, nos termos da Lei Municipal nº 1221 de 24 de julho de 1974 regidos pelo 
Estatuto do Funcionalismo Público Municipal realizado pela empresa Publiconsult ACP 
Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 07.061.037/0001-79, com sede na Av. Pereira da Silva, 828 – 
Sorocaba/SP, sob a supervisão da Comissão Organizadora nomeada pelo Decreto nº 476, 
de 19 de abril de 2024. 
 

Parágrafo Único – O setor competente deverá expedir os atos necessários, por 
ocasião das contratações dos candidatos de acordo com a conveniência e a necessidade 
da Administração Pública, observando, rigorosamente, a lista de classificação final 
constante no Edital de Classificação Final dos Candidatos Aprovados, observada as 
exigências para preenchimento dos cargos públicos. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.             
 

Prefeitura Municipal de Itararé, 05 de junho de 2024. 
 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 
 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administra 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 2
 p

es
so

as
:  

H
E

LI
TO

N
 S

C
H

E
ID

T 
D

O
 V

A
LL

E
 e

 D
IO

G
O

 D
E

 S
O

U
S

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
2C

73
-8

83
C

-A
B

54
-7

D
B

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
C

73
-8

83
C

-A
B

54
-7

D
B

9


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos



		2024-06-08T15:06:46+0000
	MUNICIPIO DE ITARARE:46634390000152 1




